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ESTADO DA BAHIA 
F U N D O  M U N IC IP A L  D E  SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

♦É* S o lic ita ç ã o  / R ese rva  de D o taçã o
São Sebastião do Passe HA
C.N.P.J.: 13.167.503/0001-06 S E TE M B R O /2020

T ip o : Dem ais P rocessos S itu a ç ã o : A provada

S O LIC ITA N TE

Ó rgão : 06 - S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L  DE SAÚ DE  
R e sp o n s á ve l: N AD JA  N AIRA S ILV A  O L IV E IR A  

C a d a s tra d o  po r: R EB EC A  A D R IE LLE  S E R R A  S O AR ES  

A p ro v a d o  p o r: A ilda C erque ira  Te ixe ira  da Silva 
P ed. C om pra . Não

SD N°: 4 4 9 /2 0 2 0  
D ata: 14/09/2020 

R e se rv a d o : 39.310,00 

P ro c e ss o :

R eg. de  P reço : Não

C LA S S IF IC A Ç Ã O

Ó rgão : 06 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L DE SAÚDE
U n id . O rça m e n tá ria : 0606 -FUNDO M U N IC IP A L DE SAÚDE

F unção : 10 Saúde
S ub F u n çã o : 301 A tenção  Básica

P ro g ra m a : 0007 M AIS  SAÚ DE
A ção : 2039 A T E N D IM E N T O  DOS S ER VIÇ O S  DE A TE N Ç Ã O  B ÁS IC A  EM SAÚDE

N atu reza  de D espesa : 33903000 M ateria l de C onsum o
S ub E le m e n to : 33903099 M ateria l de C onsum o -  O utros

F on te : 01 14000 T ransfe rênc ias  de Recursos do S istem a Único de Saúde - SUS
C e n tro  C u s to :

B ase L ega l:
O b je to : TERM O a :: AT d  N ’ 0Ç~ 2020

Justificativa: TEF.CêiFCTE! AC CONTRATO N*0 2020. REFERENTE - AQu SIÇÃO DE ’ 1ATERtAlS DE EPI'S PARA ATENDE •
NECESSiCADES T-A ATENÇÃO 0- . ' ■' EM 7 AUOE NO COMBATE AO N O V O  CORONAVÍRCS (COVIC19S. N O  MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO CO 
PASSÉ-BA.

P ro d u to /S e rv iç o

672 - C O N TR A TAÇ Ã O  DE E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZARA

U nd. |

MS

Q td . | E s tim a d o
1,00 39.310,00

T o ta l

39.310,00

V a lo r  R e se rv a d o : 39.310,00

N A D JA  N A ÍR K S lL V A  O LIVE IR A  
S E C R E T A R IO  M U N IC IP A L  M at.404511
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S o lic ita d a : 14/09/2020 A p ro v a d a  14/09/2020
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Dl R É E p ^ M a t .  70779
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Assunto: Aditivo de Valor
Contrato n° 067- 2020 -  Chamada Pública n°002-2020
Contratada: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE 01 E 03

O Contrato n° 067/2020 tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM 

CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA 

NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE 01 E 03 

e o mesmo necessita ser aditivado em 25% (vinte e cinco por cento), uma vez que obedecidas as 

disposições do art. 65, § 1o da Lei 8.666/93:

Tendo em vista a importância deste contrato, surge a necessidade de mantê-lo uma vez que, 
o aditamento do referido contrato é vantajoso para a Administração Pública e nenhum motivo resta 
que possa impedir seu acréscimo.

Sr. Prefeito:

São Sebastião do Passé, BA -  14 de Setembro de 2019.

N ádja  i O liveira
S e cre tá i________j l  de Saúde

'H j Ô V .
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 108/2020

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 067/2020

VALOR

Origem: C H A M A D A  P Ú B L IC A  0 0 2 /2 0 2 0

Contratante: M u n ic íp io  de  S ã o  S e b a s tiã o  d o  P a s s é  -  F u n d o  M u n ic ip a l de  
S a ú d e .
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S E

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

D ESPAC H O

Com efe ito, ante a so lic itação p le iteada pela Secreta ria  de Saúde, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE 01 E 03.. A u torizo  à C om issão  P erm anente de 
Lic itação a p roceder todos os atos adm in is tra tivos necessários ao a tend im ento da 
so lic itação contida neste docum ento , encam inhando-se  o p rocesso para parecer juríd ico. 
Após retorne-m e para de libe ração  final.

São S ebastião  do Passé, 11 de Setem bro de 2020.

B R E N O  K O N R A D  M E IR A  M O R E IR A  
P R E F E IT O  M U N IC IP A L
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L. DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  DO  P A S S É

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

PLANILHA DO ÓRGÃO

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°067/2020 ■ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM
CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM 
DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) -  LOTE 01 E 03.

IT E M D E S C R I Ç Ã O - L O T E  01
U N D . Q U A N T .

V A L O R
U N IT .

V A L O R
T O T A L

1

ÁLCOOL EM GEL 70%, CONTENDO GLICERINA E 
AGENTE HIDRATANTE - PRODUTO DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM: A IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, E REGISTRO 
E/OU AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO 5 LITROS

BB 125 63,00 7.875,00

2

ÁLCOOL 70% LÍQUIDO- PRODUTO DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM: A IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, E REGISTRO 
E/OU AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO 1 LITROS

UND 250
7,95 1.987,50

3

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, DESINFETANTE 
HOSPITALAR. POSSUIR AÇÃO BACTERICIDA. PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: A IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, E 
REGISTRO E/OU AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. APRESENTAÇÃO 5 LITROS

BB 125 13,50 1.687,50

V A L O R  G L O B A L R $ 1 1 .5 5 0 ,0 0

IT E M
__ D E S C R I Ç Ã O - L O T E  03 U N D . Q U A N T .

V A L O R
U N IT .

V A L O R
T O T A L

1

MÁSCARA N95 RESPIRADOR PARTICULADO / POSSUIR 
FILTRO PARA RETENÇÃO DE CONTAMINANTES 
PRESENTES NA ATMOSFERA SOB FORMA DE 
AEROSSÓIS. CONFECCIONADO EM CAMADA EXTERNA 
DE TNT, ELEMENTOS FILTRANTES/ POSSUIR EM CLIPE 
NASAL E ELÁSTICO DE LÁTEX PARA AJUSTES. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 400 UNIDADES.

cx 1
4.760,00 4.760,00

2

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO Á PROVA DE 
VAZAMENTOS/ POSSUIR 3 CAMADAS FILTRANTES DE 
ALTA DENSIDADE/ POSSUIR ELÁSTICOS. 
APRESENTAÇÃO CAIXA C l 50 UNIDADES

cx 250 92,00 23.000,00

V A L O R  G L O B A L R $ 2 7 .7 6 0 ,0 0

V A L O R  G L O B A L  R $  3 9 .3 1 0 ,0 0  (T R IN T A  E N O V E  M IL  T R E Z E N T O S  E D E Z  R E A IS )



S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE SAÚDE

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE SÂO  S E B A S T IÃ O  DO P A S S É

C O N T R A TO  n°067/2020 - SM S

C O N TR A TO  DE n° 0 6 7 /2020 , Q U E  E N TR E  SI 
C E LE B R A M  O M U N IC ÍP IO  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  
DO P A S S É  - B A  E A  E M P R E S A  A B C  FA R M A  
M A TE R IA L  H O S P IT A LA R  EIREL1 - EPP.

O M u n ic íp io  de São S e b a s t iã o  d o  P assé , pessoa ju ríd ica  de d ire ito  púb lico  in terno, dev idam en te  inscrita  no CNPJ 
sob o n° 13 .167 .503/0001-06 , com  sede  na  P raça Coronel Luís V entura , s /n , C en tro  -  S ão  S ebastião  do Passé, 
Bahia, representado pe lo  P re fe ito  M un ic ipa l, S r. B re n o  K o n ra d  M e ira  M o re ira , assis tido  pela S ecre tá ria  M unicipal 
de Saúde a Sra. N a d ja  N a lra  S ilv a  O liv e ira , aqui denom inado C O N T R A T A N T E , e E M P R E S A  A B C  F A R M A  
M ATERIAL H O S P IT A L A R  E IR E L I - EPP, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  privado, inscrita  no C N P J sob o 
n°12.769.449/0001 -06, com  sede  na R U A  A , Q uadra 04, Lote 02, Fazenda M alília , Vila de A bran tes  -  C am acari-B a, 
CEP: 42.840-000, E -m ail: abc fa rm ad ire to ria1@ hotm a il.co iT i. aqui representada pelo Sr. ,J o s é  C íc e ro  C o u to  N eto, 
brasileiro, inscrito  no C P F  sob  o N °193.100.055-72 e RG.: n° 1 .633 .850-25  - S S P /B A , aqu i denom inado 
C O N TR A TAD A , reso lvem  firm ar o presente contrato, nos termos do procedim ento lic itatório -  C H A M A D A  PÚBL1CAN0 
02/2020, observadas as d ispos ições  con tidas  na Lei Federal n° 8 .666, de 21 /06 /1993 , ap lica n d o -se , 
subsid iariam ente, no que  coube r, a Lei M un ic ipa l 03/2006, que se regerá mediante as C láusulas e condições que 
subseguem.

C LAU SU LA  P R IM EIR A  -  D o  O b je to

1.1 Constitu i ob je to  do  p resen te  co n tra to  a A Q U IS IÇ Ã O  D É  M A T E R IA IS  D E  E P Is , e m  c a rá te r  e m e rg e n c ia l, 
v is a n d o  s u p r ir  a s  n e c e s s id a d e s  d o  F u n d o  M u n ic ip a l de  S a ú d e  d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é  -  B A , 
re s u lta n te  d o  e s ta d o  d e  e m e rg ê n c ia  n a  s a ú d e  p ú b lic a , e m  d e c o rrê n c ia  d o  n o v o  c o ro n a v íru s  (C O V ID -  
1 9 ) - L O T E  01 e 03 .

1.2 A  C O N T R A T A D A  fica rá  ob rigada  a ace itar, nas m esm as condições con tra tua is , os ac résc im os  ou  supressões 
que se fizerem  no ob je to , de  a té  25%  do va lo r in ic ia l a tua lizado do contrato.

1.3 Ficam  tam bém  fa ze n d o  parte  deste  C O NTRA TO , as norm as v igen tes, as ins truções , as O rdens de 
Fornecim entos e, m ed ian te  a d itam en to , qua lque r m odificação que venha se r necessária  du ran te  sua  v igência .

C LÁU SU LA  S E G U N D A  -  D o  V a lo r  e Fo rm a  de P agam ento

2.1 O va lor do p resente  con tra to  será  de R $157 .240 ,00{Cento e c inquenta  e sete m il, duzen tos  e quaren ta  reais), 
conform e descritos  aba ixo  e de fin ido  nas p ropostas  apresentada pela lic itante  vencedora ;

2.2 Ho preço já  ès tão  inc lusos  todos os custos e despesas, Inclusive 'transporte , taxas, im pos tos  e outros 
re lacionados com  a p res tação  dos serviços;

2.3 O  pagam ento será re a lizad o  em  30 (trin ta) d ias após a en trega /fo rnec im en to  do  m a te ria l e ace itação  do 
responsável pelo receb im en to  dos p rodutos;

2.3,1 A  nota fiscal re fe rida  ac im a deve ap resen ta r d lscrim inadam ente  os m ateria is  fo rnec idos  a que  se referir;

2.4 Os va lores acim a deve rão  ser pagos a C O N T R A TA D A  através de trans fe rência  bancá ria  para a C o rre n te ; 
50.792-X , da A g ê n c ia ; 2957 -2  B a n c o  d o  B ra s il;

2.5 A  liqu idação das d espesas  obedecerá  rigorosam ente  áo estabe lec ido  na Lei n° 4320/64 ;

2.6 Ocorrendo erros na a p resen tação  dos docum entos  fiscais, os m esm os serão d evo lv idos  à con tra tada  para 
correção, ficando  es ta b e le c id o  que o prazo para pagam ento será con tado a pa rtir da  da ta  de  ap resentação da 
nova fatura, dev idam en te  co rrig ida ;

2 .7  O  C o n tra ta n te  p o d o ró  d e d u z ir  d o  p a g a m e n to  im p o rtâ n c ia s  q u e  n q u a lq u e r  títu lo  :lho  fo r e m  d e v id a s  p e la
contratada, em deco rrênc ia  de inad im p lem en to  contratual:

2.8 A  contratante em  h ipó tese  nenhum a efe tuará  pagam ento de rea juste , co rreção  m one tá ria  ou encargos 
financeiros c o rresponden te  ao  a traso  po r parte da contra tada, na apresen tação  das fa tu ras  corre tas;

2.9 O briga-se a C on tra tada , nos te rm os do A rtigo  55, Inciso X III da Lei 8 .666 /93 , m an te r du ran te  a execução  do 
presente C ontra to , em  c o m p a tib ilidade  com  as obrigações aqui assum idas, todas  as cond ições  de hab ilitação  e 
qualificação ex ig idas  p o r ocas ião  da lic itação;

2.10 Fica assegurado ao C O N T R A T A N T E  o d ire ito  de deduz ir do pagam ento  dev ido  á C O N T R A TA D A , 
independente da ap lica çã o  de m ultas, im portânc ias correspondentes a:



' / £ \ I PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE

I - débitos a que  tive r d ado  causa ,
II - despesas re la tivas  à co rre çã o  de even tua is  fa lhas.
III - dedução re la tiva  a insum os de  sua responsab ilidade não fo rnec idos.

C LÁU SU LA  TE R C E IR A  -  D o  R e e q u illb r lo  E c o n ô m lc o -F in a n c e lro  e d o  R e a lu s te :

3.1 O correndo as h ipó teses  p rev is tas  no art. 65 , inciso II, a lineá  "d", da Le i n° 8 .666 /93  se rá  conced ido  re equ illb rio  
econôm iço-finance iro  do  con tra to , requerido  pe la  C O N TR A TAD A , desde que su fic ien tem en te  com provado , de form a 
docum ental, o desequ ilíb rio  con tra tua l;

3.2 O valor do serv iço  se rá  a tu a liza d o  pelo IP C A, de acordo com  o rea juste  de te rm inado  pe lo  G ove rno  Federa l. 

C LÁ U S U LA  Q U A R T A  -  D o  P ra z o  d e  E n tre g a

4.1 Os fornecedores d e v e rã o  e n tre g a r os itens no prazo m áxim o de 48 (quarenta  e o ito ) horas, a con ta r da data  do 
recebim ento da O rdem  de  fo rn e c im e n to  acom panhada  da respectiva  Nota de E m penho;

4.2 O receb im ento de fin itivo  não exc lu irá  a responsabilidade da C O N T R A T A D A  pe la  pe rfe ita  qua lidade  do  m ateria l 
fornecido, cabendo-lhe  sa n a r q u a is q u e r irregu la ridades detectadas quando da u tilização desse  m ateria l;

4^3 Os m ateria is se rão  e n tre g u e s  no  local ind icado  pela S ecre ta ria  de Educação;

4.4 Nos va lores co tados  d e v e rã o  e s ta r inc lusos todos os custos, Inclusive transporte , em ba lagem , seguros , fre te , 
im postos, e qua isquer o u tro s  cus tos  q ue  inc idam  direta ou ind ire tam ente  h a  aqu is ição  e en trega  dos m ateria is  
cotados.

C LÁ U S U LA  Q U IN T A  -  D o  P ra z o

5.1 O prazo de v igência  des te  con tra to  será  até 30 /07/2020.

5.2. Este prazo poderá  s e r p ro rrogado , a c rité rio  da unidade adm in is tra tiva  so lic itan te , m a n tidos  todos  os  d ire itos, 
obrigações e responsab ilidades , d esde  que ocorra  qua lquer um dos m otivos  re lac ionados  no  art. 57, § 1o, da  Lei 
Federal n° 8 .666/93, p ro rro g a çã o  essa  que deverá  ser dev idam ente  ju s tif ic a d a e  in s tru m e n ta liza d a  po r te rm o  ad itivo .

C LÁU SU LA  S E X TA  • R e c u rs o s  O rç a m e n tá r io s

6.1 - Os recursos n ecessá rios  ao pagam en to  das despesas ineren tes a este con tra to  c o rre rà o  p ó r conta  das 
dotações o rçam entárias  e e lem en tos  de despesa abaixo d iscrim inados:

ÓRGÃO : 06 -  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE SAU DE  
UNIDADE: 06,06 -  F U N D O  M U N IC IP A L  DE SAÚDE
P R O JETO /A TIV ID AD E : 1 0 .122 .0007 .6000  -  G E STÃ O  PAS  AÇÕ E S  DE E N F R E N T A M E N T O  C O V ID -19  
ELEM ENTO  DE D E S P E S A : 33 .9 0 .3 0  -  M A TE R IA L DE C O NSU M O
FONTE: 02 
FONTE; 14

C L Á U S U LA  S É T IM A  -  R e s p o n s a b ilid a d e  d a s  P artes

7.1 O brigações da C O N T R A T A D A :

a) Assinar o con tra to  m antendo durante a sua vigência todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital;

b) Executar o con tra to  nos term os aqui a justados bem como àqueles trazidos pela C H A M A D A  P Ú B LIC A  N° 
02/2020;

c) O bservar e re sp e ita r as L eg is lações  Federal, E stadual e M unic ipa l, re la tivas  ao fo rnec im en to  p restado;

d) R esponsab iliza r-se  p o r todas as despesas inerentes ao ob je to  ta is com o: em ba lagem , m ontagem , 
transporte , fre tes, segu ros , taxas, im postos  e outros, se ex is ten tes , deco rre n te s  do  fo rnec im ento  
contra tados;

e) A tender ao  ob je to  o ra  con tra tado , de  acordo com  os prazos e cond ições aqu i e s tabe lec idos;

f) E xecu tar o fo rn e c im e n to  de aco rdo  com  as norm as es tabe lec idas no Edital;



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE SAO S E B A S T IÃ O  DO P A S S É  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE SAÚDE

g) R esponsab iliza r-se  pe lo  reco lh im en to  de todos os tributos que  inc idam  ou v e n h a m  a inc id ir sobre  as 
ativ idades in e re n te s  à execução  do ob je to  contra tua l, não cabendo, po rtan to , q u a lque r obrigação à 
C O N T R A TA N TE  com  re lação  aos m asm os;

h) A rca r com  todo  e q u a lq u e r ônus resu ltan te  das obrigações fisca is  e dos encargos  traba lh is tas  e 
p rev idenc lá rios, d e c o rre n te s  da con tra tação  para o fo rnec im ento  pactuado;

i) C um prir todas  as O rdens  de F o rnecim en to  in tegra lm ente , sob pena de  resc isão  un ila te ra l con tra tua l e 
ap licação das d e m a is  sa n sõ e s  ap licáve is;

7.2 O brigações da  C O N T R A T A N T E ;

a) N otificar po r e s crito  à C O N T R A T A D A , da ap licação de eventua is  m u ltas, de  notas de déb itos  e da 
suspensão do  F o rn e c im e n to ;

b) A tes ta r as no tas  fisca ls /fa tu ra s , por serv idor/com issão com peten te , em itidas  pe la  C O N T R A TA D A , 
recusando-as q u a n d o  inexa tas  ou incorre tas , efetuando todos os pagam entos  nas cond ições  pactuadas;

c) E fe tuar os paga m e n to s  deco rren tes  desta  con tra tação nos prazos e cond ições  p rev iam en te  de fin idos;

d) P rom over o a c o m p a n h a m e n to  e fisca lização da execução do ob je to  con tra tado  de  fo rm a  que sejam  
m antidas todas as c ond ições  estipu ladas no edita l;

e) A p lica r as pena lid a d e s  po r descum prím en to  do pactuado no edita l;

C LÁ U S U LA  O IT A V A  • Da C e s s ã o  ou  T ra n s fe rê n c ia

8.1 O presente con tra to  não poderá  se r ob je to  de cessão, transfe rência  ou subcon tra taçâo , no todo  ou em  parte  sem 
previa e expressa anuência  da  C O N T R A T A N T E .

C LÁ U S U LA  N O N A  -  D as s a n ç õ e s  p o r  in á d lm p le m e n to

9.1 A  lic itante que não a s s in a r o  te rm o  de con tra to  den tro  do prazo, de ixar de en tregar ou a p re se n ta r docum entação  
falsa exigida, ense ja r o re ta rd a m e n to  da' execução de seu objeto, não m antiver a p roposta , fa lh a r ou fra u d a r na 
execução do C ontra to , c o m p o rta r-se  de  m odo in idõneo  ou com eter fraude fisca l, fica rá  im p e d id o  de lic ita r e con tra ta r 
com o M unicípio, pelo p razo  de  a té  02 (do is) anos, sem p re ju ízo  das m u ltas p rev is tas  nes te  te rm o  e das dem ais 
com inações legais.

9.2 A  recusa in jus tificada  do  a d ju d ica tá rlo  em  ass ina r o contra to , ace ita r ou re tira r o Ins trum en to  equ iva len te , dentro  
do prazo estabe lec ido , ca ra c te riza  o descum prím ento  tota l da obrigação assum ida , s u je ita n d o -se , sem  p re ju ízo  das 
dem ais sanções p rev is tas  nos inc isos  III e IV do  artigo 87 da Lei n° 8 .666 /93 , A re c u s a  in jus tificada  da  C ontra tada 
em assinar o te rm o de  co n tra to  d e n tro  do prazo  de 05 (cinco) d ias úteis a pa rtir da da ta  de c o n vocação , carac te riza  o 
descum prím ento to ta l da ob rig a çã o  assum ida , su je itando-se, sem  p re ju ízo  das dem a is  sanções  p rev is tas  neste 
term o.

9.3 Ao C O N T R A TA D O  que  in c id ir nas h ipó teses abaixo re lacionadas se rão  ap licadas as segu in tes  sanções, 
graduadas conform e a g rav idade  da in fração , sem  pre ju ízo de sanções c iv is  e c rim ina is , após o  p rév io  processo 
adm inistrativo, garan tida  a a m p la  de fesa  e  o contrad itório ;

9.3.1 Advertência  sem pre  que  fo re m  consta tadas  in frações leves.

9.3.2 Multa por a traso  Im o tivado  da execução  do ob je to  do contrato, nos p razos aba ixo  de fin idos :

a) 0,20%  '(v in te  d éc im os  po r cen to ) do va lo r do contrato, por d ia de a traso  no p razo  con tra tua l, ou nos prazos 
parcia is das O rdens  de  S erv iços /F o rnec im en to , lim itadas a 20%  do va lo r da fatura;
b) 0,20%  (v in te  dé c im o s  po r cen to ) do  va lo r do contrato, por dia de a traso  no p ra zo 'e s ta b e le c id o  e notificado  
por escrito  pe la  F isca liza çã o  para o cum prim en to  de de te rm inações, na .p rim eira  vez, lim itadas a 20%  do valor 
da fatura;
o) 0 ,40%  (q uare n ta  d é c im o s  po r con to ) do  va lo r deste con tra to , po r d ia  de a traso  no prazo  es ta be lec id o  e 
notificado po r escrito  pe la  F isca lização  para o cum prim ento  de de te rm inações, nas  re inc idênc ias , lim itadas a 
20%  do va lo r da fa tu ra .

9.3.2.1 A multa dobrará  a cada  caso  de re incidência , não podeódo u ltrapassar a 30%  dõ va lo r a tu a li/a d o  do 
contrato, sem p re ju ízos  da  cob rança  de perdas e dànos que venham  a se r causados  ao in te resse  púb lico  e da 
possibilidade da resc isão  con tra tua l;

9.3.3 Suspensão com  p razq  m á x im o  de 02 (do is) anos, conform e de fin idos  aba ixo:

a) de até 03 (trê s ) m eses  quando ' inc id ir 02 (duas) vezes em atraso, por m a is  de  15 (qu inze ) d ias;



P R EFEITUR A  M UNICIPAL DE SAO SEBASTlAO DO PASSÉ
SEC RETA RIA  M UNICIPAL DE SAÚDE

(SBUttS

b) de até 0 2 (d o ls ) a n o s  q u a n d o  p ra tica r a to  ilíc ito  v isando  frus tra r os ob je tivos  do con tra to , no âm b ito  da 
A dm in is tração  P úb lica  M un ic ipa l.

9.3.4 Suspensão de  a té  02  (d o is ) anos e m ulta  sobre o va lo r do con tra to , a depe n d e r do  p re ju ízo  c ausado  á 
A dm in is tração P úb lica  M u n ic ip a l, quando :

a) não a tende r às e s p e c ific a çõ e s  técn icas  e os  quan tita tivos  es tabe lec idos  no  c o n tra to : m ulta  de  10%  a 20% ;

b) pa ra lisa r a e x e cu ç ã o  do  o b je to  do con tra to , sem  jus ta  causa e p rév ia  c o m u n ic a çã o  á A dm in is tração : m ulta 
de 10% a 20% ;

c) fo rnece r o ob je to  em  d e s a co rd o  com  os pro je tos bás icos, execu tivos  e te rm os de re fe rênc ia , que  ap resente  
insegurança no d e s e n vo lv im e n to  das a tiv idades ou que com prom eta  a segu rança  das  pessoas: m u ita  de 10%
a 20% ;

9.5.5 Declaração de  in id o n e id a d e  para  lic ita r e c on tra ta r com  a A dm in is tração  P úb lica  q uando  o lic itan te  Inco rre r por 
duas vezes nas suspe n sõ e s  e le n c a d a s  no sub item  10.1.3 e 10.1.4.

9.6 A  suspensão te m p o rá ria  do  fo rn e c e d o r cu jo  con tra to  com  a A dm in is tração  P úb lica  es te ja  em  v igo r, Im pedirá  o 
m esm o de pa rtic ipa r de  o u tra s  lic ita çõ e s  e con tra tações  no âm bito  do  M un ic íp io  a té  o c u m prim en to  da pena lidade  
que lhe foi im posta ;

9.7 Declaração de  in id o n e id a d e  para  lic ita r ou con tra ta r com  a A dm in is tração  P úb lica  M un ic ipa l, enquan to  
perdurarem  os m o tivos  d e te rm ina n te s  da pun ição  ou até que se ja  p rom ov ida  a re a b ilita ção  pe ran te  a própria 
autoridade que ap licou  a pe n a lid a d e , que  será conced ida  sem pre  que o con tra tado  re ssa rc ir a A dm in is tra çã o  pelos 
prejuízos resu ltan tes e após  d e c o rr id o  o p razo  da pena lidade ap licada;

9.8 As m uitas ap licadas  d e v e rã o  se r pagas espon taneam ente  no prazo  m áx im o  de 05  (c inco ) d ias  ou se rão  
deduzidas do va lo r c o rre s p o n d e n te  ao va io r da execução, após p révio  p rocesso  adm in is tra tivo , ga ra n tid a  a am pla  
defesa e o con trad itó rio  ou , a inda , c o b ra d a s  jud ic ia lm en te , a crité rio  do  M U N IC ÍP IO  DE S Ã O  S E B A S T lA O  DO
PASSÉ;

9.9 Caso o va lo r da m u lta  se ja  s u p e rio r ao va lo r da garan tia  p restada , o con tra tado  re sponde rá  pe la  sua  d ife rença , a 
qual será descontada dos  p a g a m e n to s  e ve n tua lm en te  dev idos pela A dm in is tração , ou , a inda , cob ra d a  ju d ic ia im e n te ;

9.10 A  m ulta poderá se r ap lica d a  cu m u la tiva m e n te  com  as dem ais pena lidades, a d e p e n d e r do  g ra u  da  in fração 
com etida pe lo  c o n tra ta d o  e dos  p re ju ízos  causados á A dm in is tração  P úb lica  M un ic ipa l, n ão  im p e d in d o  que a 
A dm in is tração resc inda  u n ila te ra lm e n te  o  con tra to ;

9.11 As sanções p rev is tas  na  C láusu la  D écim a P rim e ira  deste  C ontra to  são  de c o m p e tê n c ia  e xc lus iva  do  titu la r do 
M U N IC ÍP IO  DE S Ã O  S E B A S T lA O  D O  P A S S É , perm itida  a de legação  para a sanção  p re v is ta  no  sub item  10.1.1, 
facultada a defesa do  in te re s sa d o  no respec tivo  processo, no prazo de 05  (c inco ) d ias da  abe rtu ra  de  v is tas;

9.12 Os danos e p re ju ízos  se rã o  re ssa rc idos  á con tra tan te  no prazo  m áx im o  de  48  (qua ren ta  e o ito ) horas, após 
prévio p rocesso  a d m in is tra tivo , ga ra n tid a  a am pla  de fesa  e o con trad itó rio , con tado  da no tifica çã o  adm in is tra tiva  â 
C ontra tada, sob pena de  m u lta .

C LA U S U LA  D É C IM A  - Da R e s c is ã o

10.1 - A  inexecução total ou pa rc ia l do  contra to  enseja a sua rescisão, com  as consequências con tra tua is  e as previstas 
em lei, bem com o a ap licação das m u ltas e penalidades previstas neste instrum ento;

10.2 O presente  C on tra to  pbde rá  s e r resc ind ido  pe la  con tra tan te  a q u a lque r tem po, na h ipó tese  do  não cum prim en to  
pela C ontratada de q u a is q u e r das c láusu las  e cond ições pactuadas, p rev is tas  nos a rtigos  77 e 78  da Le i 8 .666  de 
21.06.1993, ficando  re ssa lva d o  q ue  a resc isão , nesse  caso  acarre ta rá  as co n sequênc ias  p re v is ta s  no art. 80 dessa  
m esm a Lei;

10.2.1 Nas h ipó teses de re sc isã o  com  base  nos inc isos  il a XI e X V  do  art. 78 da Lei F e d e ra l n°. 8 .666 /1993 , não 
cabe ao C ontra tado  d ire ito  a q u a lq u e r inden ização ;

10.2.2 A  decisão da au to ridade com peten te , re lativa à rescisão do contrato, deverá ser p reced ida de jus tifica tiva  fundada, 
assegurado o contraditório  e a am pla  defesa;

C L A U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A - P a  F is c a liz a ç ã o

11.1 A  C O NTRA TAN TE , a través  dos técn icos do se to r solic itante, fica investida dos m a is  am p los  poderes para fisca lizar 
toda a execução do objeto, im pugnando  qua isquer erros ou om issões que considere em  d e s aco rdo 'com  as obrigações 
da CONTRATADA.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  S E G U N D A  -  D o  R e ce b im e n to

12.1 O recebim ento dos se rv iços/fo rnec im en to  será efetuado pela C O NTRA TAN TE , da segu in te  form a:
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a) Provisoriam ente, m ed ian te  assina tu ra  de recebim ento na nota fiscal;

b) Definitivamente, depo is  de  rea lizada a verificação que com prove a especificação dos m ateria is  em  até  15 (quinze) 
dias.

12.2 O recebim ento p rov isório  ou  de fin itivo  não exciui a responsabilidade da C O N T R A T A D A  quanto  à qua lidade do 
fornecimento, devendo se r devo lv idos  os m ateriais quando ficar evidenciado  a existência  de  irregularidades, 
independentem ente da ap licação das sanções previstas.

12.3 Esgotado o prazo de re ceb im en to  provisório  sem qua lquer m anifestação do técn ico responsáve l, considerar-se-á  
definitivamente ace ito  pela A dm in is tração  o objeto contratual, para todos os efeitos, sa lvo  jus tifica tiva  escrita 
fundamentada,

C L Ã U S U LA D É C IM A  T E R C E IR A  - D as  D is p o s iç õ e s  G e ra is

13.1 A  Proposta de P reços  da  C O N T R A T A D A  S erá parte in tegran te  deste  con tra to ;

13.2 Toda e qua lquer com un icação , entre  as partes, será sem pre feita po r escrito, devendo as correspondências 
encam inhadas pela C O N T R A T A D A  serem  protocoladas, pois só dessa form a produzirão efeito.

13.3 Aos casos não previs tos neste  instrum ento, aplicar-se-ão os dispositivos estabe lec idos na Lei Federa l 8 .666/1993. 

C L A U S U LA  D É C IM A  Q U A R T A  -  D o  F o ro

14.1 Fica e le ito  o Foro da C om arca  de S ão  S ebastião  do Passé. Bahia, para d ir im ir as  q u e s tõ e s  d e co rre n te s  deste  
Contrato, renunciando  as p a rte s , exp re ssa m e n te , a qua lquer outro , por m a is  p riv ileg iado  q ue  se ja .

E, por estarem  jus tas  e co m b in a d a s , as p a rtes  firm am , em  02 (duas) vias de  igua l teo r e 'fo rm a , o p re se n te  C ontra to , 
que segue a inda su b sc rito  p o r d u a s  te s tem unhas.

São S ebas tião  do  P assé , BA, 18 de  ju n h o  de 2020.

PREFEITO
C O N T R A T A N T E

5
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São Sebastião do Passé
D iá r io  O f ic ia l  do
MUNICÍPIO

Extratos de Contratos

3  m T  % E S T A D O  D A  B A H IA
^  “  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 067/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2020

PROCESSO N°. 157/2020

OBJETO: A Q U IS IÇ Ã O  DE M A TE R IA IS  DE EPIS, EM C AR ÁTER  E M E R G E N C IA L, V IS A N D O  
SUPRIR  AS N E C E S S ID A D E S  DO FUNDO  M U N IC IP AL DE S AÚ D E  DE SÃO  S E B A S T IÃ O  DO 
PASSÉ -  BA, R E S U LT A N TE  DO ESTADO  DE E M E R G Ê N C IA  NA SAÚ DE  P Ú B LIC A , EM 
D EC O R R Ê N C IA  DO N O V O  C O R O N A V ÍR U S  (C O V ID -1 9 )- LOTE 01 E 03.

CONTRATADA: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP

VALOR GLOBAL: R$157.240,00(CENTO E CINQUENTA E SETE MIL, DUZENTOS È QUARENTA REAIS)

PERÍODO: 42 DIAS

ÓRGÃO: 06 -  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMÊNTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE JUNHO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

C E R T IF IC A Ç Ã O  D IG IT A L : A IN 8 H C È /F V 8 W B I.O Y M R Z R 1 W  

E sta  ed ição  encon tra -se  no s ite  o fic ia l deste  ente .
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

P U B L I C A D O
Em. 29/07/2020

P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  0 6 7 /2 0 2 0
Daiane Vasconcelos do Carmo 

Cód.-M at. 19.686

O  M u n ic í p io  d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é ,  a tra v é s  d o  F u n d o  M u n ic ip a l  d e  S a ú d e ,  p e s s o a  ju r íd ic a  
d e  d ir e ito  p ú b l ic o  in te r n o ,  in s c r i ta  n o  C N P J  n e 1 3 .1 6 7 .5 0 3 /0 0 0 1 - 0 6 ,  c o m  s e d e  a d m in is t ra t iv a  n a  P ra ç a  
C o ro n e l L u iz  V e n tu r a ,  n° 1 6 , C e n tro ,  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é  -  B A , d o r a v a n te  d e n o m in a d o  
s im p le s m e n te  C O N T R A T A N T E ,  n e s te  a to , r e p re s e n ta d o  p e lo  l im o . S r. P re fe i to  B R E N O  K O N R A D  
M E IR A  M O R E IR A ,  m a io r ,  c a p a z ,  re s id e n te  e  d o m ic i l ia d o  n a  c id a d e  d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é , 
a s s is t id o  p e lo  S e c r e tá r ia  M u n ic ip a l d e  S a ú d e , a S ra . N Á D J A  N A IR A  S IL V A  O L IV E IR A  e  a  e m p re s a  
A B C  F A R M  A  M A T E R I A L  H O S P IT A L A R  E IR E L I ,  p e s s o a  J u r íd ic a  d e  d ir e ito  p r iv a d o , s itu a d o  n a  R u a  
A , Q u a d ra  0 4 , L o te  0 2 ,  F a z e n d a  M a lí l la ,  V ila  d e  A b r a n te s  - C A m a ç a r i- B A  in s c r i to  n o  C N P J  n° 
1 2 .7 6 9 .4 4 9 /0 0 0 1 -0 6 ,  d o r a v a n te  d e n o m in a d o  C O N T R A T A D A , r e s o lv e m  c e le b ra r  o  p re s e n te  
A d ita m e n to  a o  C o n t r a to  n° 0 6 7 /2 0 2 0  d e  a c o rd o  c o m  o  d is p o s to  n o  in c is o  II, p a r á g r a fo  1o, d o  a r t. 6 5  d a  
L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 ,  a p l ic a d o  s u p le t iv a m e n te  á s  d is p o s iç õ e s  d e  d ir e ito  p r iv a d o  e  o s  p r in c íp io s  d a  te o r ia  
g e ra l d o  c o n t r a to ,  e

C O N S ID E R A N D O  q u e  o  a d it iv o  n ã o  tra rá  p re ju íz o s  p a ra  a  A d m in is t r a ç ã o ,  o  q u e  r e p re s e n ta  
o b s e rv â n c ia  a o  p r in c íp io  d a  e c o n o m íc id a d e ;

C O N S ID E R A N D O  q u e  a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é , p o s s u i a  in te g ra l id a d e  d o s  
le c u r s o s  o r ç a m e n tá r io s  p a r a  o  c u m p r im e n to  d a  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a to ;

C O N S ID E R A N D O  o  q u a n to  c o n t id o  n o  p a r e c e r  d a  a s s e s s o r ia  J u r íd ic a  d a  P r e fe itu r a  q u e  o p in a  p e la  
le g a lid a d e  d o  p r e s e n te  T e r m o ,

R E S O L V E M  c e le b r a r  e n t r e  s i o  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  a o  c o n t r a to  n °  0 6 7 /2 0 2 0 ,  f i rm a d o  e m  18  
d e  J u n h o  d e  2 0 2 0 , c u jo  o b je to :  A q u is iç ã o  E p i 's  p a ra  s u p r ir  a s  n e c e s s id a d e s  d o  M u n ic íp io  d e  S ã o  
S e b a s t iã o ,  n o s  te r m o s  d o  in c is o  II, d o  a r t ig o  5 7 , d a  L e i n .°  8 .6 6 6 /9 3 ,  m e d ia n te  a s  c lá u s u la s  s e g u in te s :

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  - O B J E T IV O :
O  p r e s e n te  T e r m o  A d i t iv o  a o  C o n tr a to  n° 0 6 7 /2 0 2 0 ,  te m  p o r  o b je t iv o  a  p r o r r o g a ç ã o  d o  p ra z o  
in ic ia lm e n te  c o n t r a ta d o ,  p e io  p e r ío d o  d e  4 2  d ia s , r e s p e ita n d o  o  p r a z o  m á x im o  p r e v is to  n o  a r t .  5 7 , II, d a  
L e i n .°  8 .6 6 6 /9 3 .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  V IG Ê N C IA

D e c id e m  a s  p a r te s ,  e m  c o m u m  a c o rd o ,  p ro r ro g a r  p e lo  p r a z o  d e  4 2  d ia s  o  p r a z o  in ic ia l d o  p r e s e n te  
c o n tra to .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 02 
F O N T E : 14

A s  d e s p e s a s  p a r a  a te n d e r  o  o b je to  d e s te  T e r m o  A d it iv o  c o r r e r ã o  n o  e x e rc íc io  d e  2 0 2 0 ,  p o r  c o n ta  d a s  
d o ta ç õ e s  o r ç a m e n tá r ia s  p r e v is ta s  n o  c o n t r a to  o r ig in a l.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  R A T IF IC A Ç Ã O
A s  d e m a is  C lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s  c o n s ta n te s  n o  C o n tr a to  o r ig in a l,  s o b  n° 0 6 7 /2 0 2 0 ,  o ra  A d ita d o ,  n ã o  
a lc a n ç a d o s  p e lo  p r e s e n te  in s t r u m e n to ,  p e rm a n e c e m  e m  v ig o r



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  DO P A S S É  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D EÇ,

E p o r  e s ta re m  ju s to s  a c o rd a d o s ,  a s  p a r te s  a s s in a m  o  p re s e n te  in s t r u m e n to  e m  0 2  (d u a s )  v ia s  d e  ig u a l 
te o r  e fo r m a ,  n a  p r e s e n ç a  d a s  te s te m u n h a s ,  p a ra  o s  e fe ito s  le g a is .

S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é , 2 9  d e  ju lh o  d e  2 0 2 0
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° P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DE SÃO S E B A S TIÃ O  DO PASSÉ  

* * * * * *  S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 067/2020

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 098/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES ..DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. DE SÃO SEBASTIÃO DÓ PASSÉ BA, 
RESULTANTE. DÓ ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA'DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE 01 E 03. '•

CONTRATADO: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ' '

UNIDADE: 06.06- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DÀS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL; LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 29 DE JULHO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA 
PREFEITO

REIRA
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SECRETARIA DE SAÚDE  

EXTRATO  ADITIVO DE CONTRATO N° 067/2020

— r  -

CHA M A D A  PUBLICA N° 002/2020

PRO C ESSO  N° 098/2020

OBJETO : A Q UISIÇ ÃO  DE MATERIAIS DE EPIS, EM C A R Á TER 'EM ERG EN CIAL, V ISA N D O  SU P R IR  AS 
N EC ESSID AD ES DO FU N DO  MUNICIPAL DE : SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO D O  PASSÉ -  BA, 
R ESULTANTE DO ESTADO  DE EM ER G Ê N C IA .N A  SAÚDE PÚBLICA, EM D E C O R R Ê N C IA  DO NOVO _  .

i _

C O RO NÃ VlR US (C Ò V ID -1 9 )- LOTE 01 É 03.

C O N TR A TA D O : ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

U NIDADE: 06.06 -  FU N DO  M U N IC IPA L DE SAÚDE
PR O JETO /A TIV ID A D E: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕ ES DE E N FR EN TA M EN TO  C O VID-19  
ELEM ENTO  DE D ESPESA : 33.90.30 -  MATERIAL DF. CONSUMO

............ ........— ..........FONTE: 0 2 - ................ .................. _  ........... : — ...  -  - .................—  —  -  ... “ -'“•T" *• • “

—

FONTE: 14 

PRAZO: 42 DIAS

i

. . . .  . AM PA R O  LEGAL: LEI 8 .666 /93 ........................r .._.................. . ..............  .....T......................................................
*

GABINETE DO PREFEITO , EM 29 DE JULHO  DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA  
PREFEITO
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE SAO S E B A S T IÃ O  DO P AS SÉ

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE SAÚDE

C O N T R A TO  n°067/2020 ■ SMS

C O N T R A TO  DE n° 0 6 7 /2020 , Q U E E NTR E  SI 
C E LE B R A M  O M U N IC ÍP IO  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  
DO P A S S É  - B A  E A  E M P R E S A  A B C  FA R M A  
M A T E R IA L  H O S P IT A LA R  E IR E LI - EPP.

O M u n ic íp io  de S ão S e b a s t iã o  d o  P assé , pessoa ju ríd ica  de d ire ito  púb lico  in terno, dev idam en te  Inscrita  no CNPJ 
sob o n° 13 .167 .503/0001-06 , com  sede  na P raça  Coronel Luis V entura , s In, C entro  -  S ão  S ebas tião  do Passé, 
Bahia, representado pe lo  P re fe ito  M unic ipa l, S r. B re n o  K on ra d  M e ira  M o re ira , assis tido  pe la  S ecre tá ria  M unic ipal 
de Saúde a Sra. N a d ja  N a ira  S ilv a  O liv e ira , aqu i denom inado C O N T R A T A N T E , e E M P R E S A  A B C  F A R M A  
M A TER IAL H O S P IT A LA R  E IR E L I - EPP, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  privado, inscrita  no C N P J sob o 
n° 12,769.449/0001-06, com  sede  na R UA A , Q uadra 04, Lote 02, Fazenda M alília , V ila de A bran tes  -  C am acarí-B a , 
CEP: 42.840-000, E -m ail: a b c fa rm a d ire to r la i@ h o tm a il.co m , aqui representada pelo Sr, .J o s é  C íc e ro  C o u to  N eto, 
brasileiro, inscrito  no C P F  sob  o N °193.100.055-72 e RG.: n° 1 ,633,850-25 - S S P /B A , aqu i denom inado 
C O N TR A TAD A , reso lvem  firm ar o presente contrato, nos termos do  procedim ento lic ita tório  -  C H A M A D A  P Ú B LIC A N 0 
02/2020, observadas as d ispos ições  con tidas  na Lei Federal n° 8.666, de 21 /06 /1993 , ap lica n d o -se , 
subsid iariam ente, no que  coube r, a Le i M un ic ipa l 03/2006, que se regerá mediante as C láusu las e condições que 
subseguem.

C LAU SU LA P R IM EIR A  -  D o  O b je to

1.1 C onstitu i ob je to  do  p re se n te  con tra to  a  A Q U IS IÇ Ã O  Ò É  M A T E R IA IS  D E  E P ls , e m  c a rá te r  e m e rg e n c ia l, 
v is a n d o  s u p r ir  as  n e c e s s id a d e s  d o  F u n d o  M u n ic ip a l de  S a ú d e  d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é  -  B A , 
re s u lta n te  d o  e s ta d o  d e  e m e rg ê n c ia  na  s a ú d e  p ú b lic a , e m  d e c o rrê n c ia  d o  n o v o  c o ro n a v íru s  (C O V ID - 
1 9 ) - L O T E  01 e 03 .

1.2 A  C O N T R A TA D A  fica rá  obrigada  a ace itar, nas m esm as cond ições con tra tua is , os ac résc im os  ou supressões 
que se fizerem  no ob je to , de  a té  25%  do va lo r in icia l a tua lizado do contrato.

1.3 Ficam tam bém  fa zendo  parte  deste  C O N TR Á TO , as norm as v igen tes, as ins truções , as O rdens  de 
Fornecim entos e, m ed ian te  ad ita m e n to , qua lque r m odificação que venha ser necessária  d u ran te  sua v igência .

C LÁU S ULA  SEG U ND A -  D o  V a lo r  e F o rm a  de  P agam ento

2.1 O va lo r do presente  con tra to  será  de R $157.240,00(C ento  e c inquenta  e sete m il, duzen tos  e quaren ta  reais), 
conform e descritos aba ixo  e d e fin ido  nas p ropostas  apresentada pela lic itante  vencedora ;

2.2 No preço já èstão in c lu so s  todos os custos e despesas, inc lusive 'transporte , taxas, im pos tos  e outros 
re lacionados com  a p re s ta çã o  dos serv iços;

2.3 O pagam ento será re a lizad o  em  30 (trin ta) d ias após a en trega /fo rnec im en to  do  m a te ria l e ace itação  do 
responsável pelo re ceb im en to  dos p rodutos;

2.3.1 A  nota fiscal re fe rida  ac im a  deve  ap resen ta r d lscrim inadam ente  os m ateria is  fo rnec idos  a que  se re ferir;

2.4 Os valores acim a deve rão  ser pagos a C O N TR A TA D A  a través de trans fe rênc ia  bancá ria  para a C o rre n te : 
50.792-X, da A g ê n c ia ; 2957 -2  B a n c o  d o  B ra s il;

2.5 A liqu idação das d espesas  obedecerá  rigorosam ente  ao  estabe lec ido  na Lei n° 4320/64 ;

2.6 Ocorrendo erros na ap reâentação  dos docum entos  fiscais, os m esm os serão  devo lv idos  à con tra tada  para 
correção, ficando es ta b e le c id o  que o prazo para pagam ento será contado a pa rtir da  da ta  de  ap resen tação  da 
nova fatura, dev idam en te  co rrig ida ;

2 .7  O  C o n tra ta n te  p o d a rá  d o d u K tr d o  p a g a m e n to  im p o rtâ n c ia s  qu© a q u a lq u e r  t ítu lo  lh e  fo r e m  d e v id a s  p e la
contratada, em deco rrênc ia  de inad im p lem en to  contratual;

2.8 A  contra tante  em  h ip ó te se  nenhum a efe tuará  pagam ento de rea juste , co rreção  m one tá ria  ou encargos 
financeiros co rresponden te  ao  a traso  po r párte da contra tada, na apresen tação  das fa tu ras  corre tas;

2.9 O briga-se a C on tra tada , nos te rm os do A rtigo 55, Inciso X III da Lei 8 .666/93, m an te r du ran te  a execução  do 
presente C ontra to , em  co m pa tib ilidade  com  as obrigações aqu i assum idas, todas  as cond ições  de hab ilitação  e 
qualificação ex ig idas  p o r ocas ião  da lic itação;

2.10 Fica assegurado ao  C O N T R A T A N T E  o d ire ito  de deduz ir do pagam ento  dev ido  à C O N T R A TA O A , 
independente da  ap lica çã o  de m u ltas, im portânc ias correspondentes a:

mailto:abcfarmadiretorlai@hotmail.com


PREFEITURA M UNIC IPAL DE SÃO SEBASTlAO DO PASSÉ
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE

I - débitos a que tive r d a d o  causa .
II - despesas re la tivas  à co rre çã o  de  even tua is  fa lhas.
III - dedução rè la tiva  a insum os  de  sua responsab ilidade não fornec idos.

C LÁU SU LA  TE R C E IR A  -  D o  R e e q u illb r lo  E c o n ô m lc o -F in a n c e lro  e do  R e a ju s te :

3.1 O correndo as h ipó teses  p rev is tas  no art. 65 , inc iso II, a llneá "d", da Lei n° 8 .666 /93  se rá  c o nced ido  reequ iltb rio  
econôm ico-finance iro  do c on tra to , reque rido  pe la  C O N TR A TA D A , desde que su fic ien tem en te  com provado , de form a 
docum ental, o desequ ilíb rio  con tra tua l;

3.2 0  valor do serv iço se rá  a tu a lizado  pe lo  IPCA, de acordo com  o rea juste  de te rm inado  pe lo  G ove rno  Federa l. 

C LÁ U S U LA  Q U A R T A  -  D o  P ra z o  d e  E n tre g a

4.1 Os fornecedores d e v e rã o  e n tre g a r os itens no prazo m áxim o de 48  (quaren ta  e o ito ) horas, a con ta r da data  do 
recebim ento da O rdem  de fo rn e c im e n to  acom panhada  da respectiva Nota de E m penho;

4.2 O receb im ento d e fin itivo  não exc lu irá  a responsab ilidade da C O N T R A TA D A  pela p e rfe ita  qua lidade  do m ateria l 
fornecido, cabendo-lhe  s a n a r q u a isq u e r irregu la ridades de tectadas quando da u tilização desse  m ate ria l;

4.3 Os m ateria is se rão  en tre g u e s  no local ind icado  pela S ecretaria  de  Educação;

4.4 Nos va lores co tados  d e v e rã o  e s ta r inc lusos  todos os custos, inc lusive  transporte , em ba lagem , seguros , fre te , 
im postos, e qua isquer o u tro s  cus tos  que  inc idam  dire ta  ou ind lre tam en te  na aqu is ição  e e n trega  dos m ateria is  
cotados.

C LÁ U S U LA  Q U IN TA  -  D o  P ra z o

5.1 O prazo de v igência  des te  con tra to  será  até 30/07/2020.

5.2. Este prazo poderá  se r p ro rrogado , a crité rio  da unidade adm in is tra tiva  so lic itan te , m a n tid o s  todos  os d ire itos, 
obrigações e responsab ilidades , d e sd e  que ocorra  qua lquer um  dos m otivos  re lac ionados  no  art. 57 , § 1°, da Lei 
Federa! n° 8.666/93, p ro rro g a çã o  essa  que  deverá  se r dev idam ente  jus tificada '®  in s trum en ta lizada  por te rm o  ad itivo .

C LÁ U S U LA  S E X TA  - R e c u rs o s  O rç a m e n tá r io s

6.1 - Os recursos n ecessá rios  ao  pagam en to  das despesas Inerentes a este  con tra to  c o rre rã o  p ó r conta  das 
dotações o rçam entárias  e e lem en tos  de despesa abaixo d iscrim inados:

ÓRGÃO: 06 -  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE SAU DE  
UNIDADE: 06.06 -  F U N D O  M U N IC IP A L  DE SAÚ DE
P RO JETO /A TIV ID AD E : 1 0 .122 .0007 .6000  -  G E STÁ O  ÇAS A Ç Õ E S  DE E N F R E N T A M E N T O  C O V ID -19  
ELEM ENTO  DE D E S P E S A : 33 .9 0 .3 0  -  M A TE R IA L DE C O NSU M O
FONTE: 02 
FONTE: 14

C L Á U S U LA  S É T IM A  -  R e s p o n s a b ilid a d e  d a s  P artes

7.1 O brigações da C O N T R A T A D A :

a) Assinar o con tra to  m antendo durante a sua vigência todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

b) Executar o contra to  nos term os aqui a justados bem  com o àqueles trazidos pela C H A M A D A  P Ú B LIC A  N°

c) O bservar e re sp e ita r as Leg is lações  Federal, E stadual e M unic ipa l, re la tivas  ao  fo rnec im en to  p restado;

d ) R esponsab iliza r-se  p o r todas as despesas inerentes ao ob je to  tais com o: em ba lagem , m ontagem , 
transporte , fre tes, segu ros , taxas, im postos  e outros, se ex is ten tes , deco rre n te s  do fo rnec im en to  
contra tados;

e) A tender ao  ob je to  o ra  con tra tado , de  acordo com  os prazos e cond ições aqu i es ta b e le c id o s ; / )

f) E xecu tar o fo rn e c im e n to  de aco rdo  com  as norm as es tabe lec idas no Edita i; A

no edital;

02/2020;
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g) R esponsab ilíza r-se  pe lo  reco lh im en to  de todos os tributos que inc idam  ou v e n h a m  a inc id ir sob re  as 
a tiv idades in e re n te s  à execução  do ob je to  contra tua l, não cabendo, po rtan to , q ua lque r ob rigação à 
C O N T R A TA N TE  com  re lação  aos m esm os;

h) A rcar com  to d o  e q u a lq u e r Ônus resu ltante  das obrigações fisca is  e dos encargos  traba lh is tas  e 
p rev idenc iá rios, d e c o rre n te s  da con tra tação  para o fo rnec im ento  pactuado;

i) C um prir todas  as O rd e n s  de  F o rnecim en to  in tegra lm ente , sob pena de re sc isã o  un ila te ra l con tra tua l e 
ap licação das  d e m a is  sansões  ap licáve is ;

7.2 O brigações da  C O N T R A T A N T E :

a) N otificar po r e s crito  à C O N T R A T A D A , da ap licação de even tua is  m u ltas, de notas de déb itos  e da 
suspensão do  F o rn e c im e n to ;

b) A tes ta r as no tas  fisca ls /fa tu ra s , po r serv idor/com issão com peten te , em itidas  pe la  C O N T R A TA D A , 
recusando-as q u a n d o  inexa tas  ou inco rre tas , e fe tuando todos os pagam entos  nas cond ições  pactuadas;

c) E fe tuar os paga m e n to s  deco rren tes  desta  contra tação nos prazos e cond ições p rev iam en te  de fin idos;

d) P rom over o a co m p a n h a m e n to  e fisca lização da execução do ob je to  con tra tado  de  fo rm a que sejam  
m antidas todas as cond ições  estipu ladas no edital;

e) A p lica r as p e n a lid a d e s  po r descum prim ento  do pactuado no  edita l;

C LÁ U S U LA  O IT A V A  - Da C e s s ã o  ou  T ra n s fe rê n c ia

8.1 O presente con tra to  não pode rá  se r ob je to  de cessão, transfe rência  ou subcon tra tação , no todo  ou em  parte  sem 
previa e expressa anuência  da  C O N T R A T A N T E ,

C L Á U S U L A  N O N A - D a s  s a n ç õ e s  p o r  in a d lm p la m e n to

9.1 A  lic itante que não a s s in a r o  te rm o  de con tra to  den tro  do  prazo, de ixar de en tregar ou a p re se n ta r docum entação  
fa lsa exigida, ense ja r o re ta rd a m e n to  d a 'e x e c u ç ã o  de seu objeto, não m an tive r a p roposta , fa lh a r òu fra u d a r na 
execução do C ontra to , c o m p o rta r-se  de  m odo in idôneo ou com eter fraude fisca l, fc a rá  im p e d id o  de lic ita r e con tra ta r 
com  o M unicíp io, pe lo  p razo  de  a té  02  (do is) anos, sem  p re ju ízo  das m u ltas p rev is tas  ne s te  te rm o  e das dem ais 
com inações legais.

9.2 A  recusa in jus tificada  do  a d ju d lca tá rlo  em  ass ina r o con tra to , ace ita r ou re tira r o Ins trum en to  e q u iva len te , den tro  
do prazo estabe lec ido , ca ra c te riza  o descum prim ento  to ta l da ob rigação assum ida , s u je ita n d o -se , sem  p re ju ízo  das 
dem ais sanções p rev is tas  nos inc isos  III e IV  do  artigo  87 da Lei n° 8 .666 /93 . A 're c u s a  in jus tificada  da C ontra tada  
em  assinar o term o de co n tra to  d e n tro  do  p razo  de 05 (cinco) d ias úteis a p a rtir da data  de c o n vocação , ca rac te riza  o 
descum prim ento to ta l da o b rig a çã o  assum ida , su je itando-se, sem  p re ju ízo  das d em a is  san çõ e s  p rev is tas  neste 
term o.

9.3 Ao C O N T R A TA D O  que  in c id ir nas h ipó teses aba ixo re lacionadas serão  ap licadas  as segu in tes  sanções, 
graduadas con fo rm e a g ra v id a d e  da in fração, sem  pre ju ízo de sanções c iv is  e c rim ina is , após o p révio  p rocesso 
adm inistrativo, garan tida  a a m p la  de fesa  e o contrad itório :

9.3.1 Advertência  sem pre  que  fo re m  consta tadas  in frações leves.

9.3.2 M ulta po r a traso  im o tiva d o  da execução  do ob je to  do contra to , nos p razos aba ixo  d e fin ldos :

a) 0,20%  (v in te  d é c im o s  po r cen to ) do va lo r do contra to , por d ia de a traso  no p razo  con tra tua l, ou nos prazos 
parcia is das O rdens  de  S erv lços/F o rnec im en to , lim itadas a 20%  do va lo r da fatura;
b) 0,20%  (v in te  déc im os  p o r cen to ) do va lo r do contrato, por dia de a traso  no p ra zo 'e s ta b e le c id o  e notificado  
por escrito  pe la  F isca liza çã o  para o cum prim en to  de de te rm inações, na .p rim eira  vez, lim itadas  a 20%  do va lor 
da fatura;
c) 0 ,40%  (q uare n ta  dó c lm o s  po r con to ) do va lo r deste  con tra to , po r d ia  do a traso  no prazo  e s ta be lec id o  e
notificado por escrito  pe la  F isca lização  para o cum prim ento  de de te rm inações, nas  re inc idênc ias , lim itadas a 
20%  do va lo r da fa tu ra .

9.3.2.1 A multa dobrará  a cada  cáso  de re incidência , não poderido u ltrapassar a 30%  dó  v a lo r a tua lizado  do 
contrato, sem p re ju ízos  da  cob rança  de perdas e dános que venham  a se r causa d o s  ao in te resse  púb lico  e da 
possib ilidade da resc isão  con tra tua l;

9.3.3 Suspensão com  p ra zq  m áx im o  de  02 (dots) anos, conform e de fin idos  abaixo:

a) de até 03 (trê s ) m eses  q u a n d o 'in c id ir  02 (duas) vezes em atraso, por m a is  de  15 (q u in ze ) d ias ;
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b) de até 0 2 (d o ls ) anos  q u a n d o  p ra tica r a to  ilíc ito  v isando frus tra r os ob je tivos  do c on tra to , no âm b ito  da 
A dm in is tração  P úb lica  M un ic ipa l.

9.3.4 S uspensão de  a té  02  (d o is ) a nos  e m u lta  sobre  o va lo r do con tra to , a d e p e n d e r do  p re ju ízo  causado  à 
A dm in is tração P úb lica  M u n ic ip a l, quando :

a) não a tende r às e sp e c ific a çõ e s  técn icas  e os quantita tivos  es tabe lec idos  no  c o n tra to : m ulta  de  10%  a 20% ;

b) pa ra lisa r a e x e cu çã o  do  ob je to  do  con tra to , sem  jus ta  causa e p rév ia  c o m u n ic a çã o  á A dm in is tra çã o : m ulta 
de 10% a 20% ;

c) fo rnecer o o b je to  em  d e sa co rd o  com  os p ro je tos  básicos, execu tivos  e te rm os de re fe rênc ia , que  ap resente  
insegurança  no  d e s e n vo lv im e n to  das a tiv idades  ou que com prom eta  a segu rança  das  pessoas: m u ita  de  10% 
a 20% ;

9.5.5 Declaração de In id o n e ld a d e  pa ra  lic ita r e c o n tra ta r com  a A dm in is tração  P úb lica  q u ando  o lic itan te  in c o rre r por 
duas vezes nas s u spensões  e le n c a d a s  no sub item  10.1.3 e 10.1.4.

9.6 A  suspensão te m p o rá ria  do  fo rn e c e d o r cu jo  con tra to  com  a A dm in is tração  P úb lica  e s te ja  em  v igo r, im ped irá  o 
m esm o de partic ipa r de o u tra s  lic ita çõ e s  e con tra tações  no  âm bito  do  M un ic íp io  a té  o cum p rim e n to  da  pena lidade  
que lhe foi im posta ;

9.7 Declaração de  in id o n é id a d e  para  lic ita r ou con tra ta r com  a A dm in is tração  P úb lica  M un ic ipa l, enquan to  
perdurarem  os m o tivos  d e te rm in a n te s  da  pun ição  ou a té  que se ja  p rom ov ida  a re a b ilita ção  pe ran te  a p rópria  
autoridade que ap licou  a pe n a lid a d e , q ue  será conced ida  sem pre  que o con tra tado  re ssa rc ir a A dm in is tra çã o  pelos 
prejuízos resu ltan tes e após  d e c o rr id o  o p razo  da pena lidade ap licada;

9.8 As m ultas ap licadas  d e v e rã o  se r pagas espon taneam ente  no prazo m áx im o de  05 (c inco ) d ias ou se rão  
deduzidas do va lo r c o rre s p o n d e n te  ao  va lo r da execução, após p révio  p rocesso  a d m in is tra tivo , ga ra n tid a  a  am pla  
defesa e o con trad itó rio  ou , a in d a , c o b ra d a s  jud ic ia lm en te , a c rité rio  do  M U N IC lP IO  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  DO  
PASSÉ;

9.9 Caso o va lo r da m u lta  se ja  s u p e rio r ao  va lo r da ga ran tia  p restada , o con tra tado  re sp o n d e rá  pe la  sua  d ife rença , a 
qua l será descontada dos  p a g a m e n to s  even tu a lm e n te  dev idos pela A dm in is tração , ou , a inda , cob ra d a  ju d ic ia lm e n te ;

9.10 A  m ulta poderá  se r ap lica d a  cu m u la tivam en te  com  as dem ais pena lidades, a d e p e n d e r do  g ra u  da  in fração  
com etida pe lo  con tra ta d o  e dos p re ju ízos  causados á A dm in is tração  P úb lica  M un ic ipa l, não  im p e d in d o  que a 
A dm in is tração resc inda  u n ila te ra lm e n te  o  con tra to ;

9.11 As sanções p rev is tas  na C láusu la  D écim a  P rim e ira  deste  C ontra to  são  de co m p e tê n c ia  exc lu s iva  do  titu la r do 
M U N IC ÍP IO  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É , perm itida  a de legação  para a sançãô  p re v is ta  no  sub item  10.1.1, 
facu ltada a de fesa  do  in te re s sa d o  no re spec tivo  processo, no prazo  de 05  (c inco ) d ias da  ab e rtu ra  de  v is tas ;

9 .12 Os danos e p re ju ízos  se rã o  re ssa rc id o s  à con tra tan te  no prazo m áx im o  de 48  (q u a re n ta  e o ito ) ho ras, após 
prévio p rocesso ad m in is tra tivo , ga ra n tid a  a am pla  de fesa  e o con trad itó rio , con tado  da  no tifica çã o  a d m in is tra tiva  á 
C ontratada, sob pena de  m u lta .

C LÁ U S U LA  D É C IM A  - Da R e s c is ã o

10.1 - A  inexecução total ou pa rc ia l do  contra to  enseja a sua rescisão, com  as consequências con tra tua is  e as previstas 
em lei, bem com o a ap licação das m ultas e penalidades previstas neste instrum ento;

10.2 O presente  C on tra to  pode rá  s e r resc ind ido  pela con tra tan te  a q ua lque r tem po, na h ip ó te se  do  não cum prim en to  
pela C ontratada de q u a is q u e r das  c lá u su la s  e cond ições pactuadas, p rev is tas  nos a rtigos  77  e 78  da  Lei 8 .666  de 
21.06.1993, ficando  re ssa lva d o  q ue  a resc isão , nesse  caso  acarre ta rá  as co n sequênc ias  p rev is tas  no  art. 80 dessa  
m esm a Lei;

10.2.1 Nas h ipó teses  de re sc is ã o  com  base  nos inc isos  II a XI e X V  do  art. 78 da Le i F e de ra l n°. 8 .666 /1993 , não 
cabe ao C ontra tado  d ire ito  a q u a lq u e r Inden ização;

10.2.2 A decisão da auto ridade com peten te , re lativa á rescisão do contrato, deverá ser preced ida  de  justifica tiva  fundada, 
assegurado o contrad itório  e a am p la  defesa;

c l á u s u l a  DÉCIMA PRIMEIRA» Da Fiscalização

11.1 A  CO NTRATAN TE, a través  dos técn icos do setor solic ltante, fica investida dos m a is  am plos  poderes para fisca lizar 
toda a execução do objeto, im pugnando  qua isquer erros ou om issões que considere em  d e sa co rd o 'com  as obrigações 
da CONTRATADA.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  S E G U N D A  -  D o  R e ce b im e n to

12.1 O recebim ento dos se rv iços/fo rnecím ento  será efetuado pela C O NTRA TAN TE , da segu in te  fo rm a:
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a) Provisoriam ente, m ed ian te  assina tu ra  de  recebim ento na nota fiscal;

b) Definitivamente, depo is de  rea lizada a verificação que com prove a especificação dos m ateria is  em  até 15 (quinze) 
dias.

12.2 O recebim ento provisório  ou  de fin itivo  não exclui a responsabilidade da C O N T R A T A D A  quanto  à quatidade do 
fornecimento, devendo se r devo lv idos  os m ateriais quando ficar evidenciado  a existência  de irregularidades, 
Independentem ente da ap licação das sanções previstas.

12.3 Esgotado o prazo de receb im en to  p rovisório  sem  qualquer m anifestação do  técn ico responsáve l, considerar-se-á  
definitlvamente ace ito  pela A dm in is tração  o objeto contratual, para todos os efeitos, sa lvo justifica tiva  escrita 
fundam entada,

C LÁ U S U LA  D É C IM A  T E R C E IR A  - D as D is p o s iç õ e s  G era i3

13.1 A  Proposta de P reços  d a  C O N T R A T A D A  S erá  parte in tegran te  deste  con tra to ;

13.2 Toda e qua lquer com un icação , entre as partes, será sem pre feita p o r escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela C O N T R A T A D A  serem  protocoladas, pois só dessa form a produzirão  efeito.

13.3 Aos casos n§o previs tos neste  Instrum ento, aplicar-se-ão os dispositivos estabe lec idos na Lei Federal 8 .666/1993. 

C L Á U S U LA  D É C IM A  Q U A R T A  -  D o  F o ro

14.1 Fica ele ito  o Foro da  C o m a rca  de S ão  S ebas tião  do P assé, Bahia , para d ir im ir as  q u e s tõ e s  d e co rre n te s  deste  
C ontrato, renunciando  as p a rte s , e xp ressam en te , a qua lquer outro , por m a is  p riv ileg iado  que seja.

E, por esta rem  jus tas  e c o m b in a d a s , as partes  firm am , em 02 (duas) vias de igua l te o r e 'fo rm a , o p re se n te  C on tra to , 
que segue a inda s u b sc rito  p o r d u a s  tes tem unhas.

S ão S ebas tião  do  P assé , BA, 18 de  ju n h o  de  2020.

f  \
P R E FE ITO  

C O N T R A T A N T E
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Quinta-feira 
9 de Julho de 2020 
2 - Ano X - N° 2610

São Sebastião do Passé
D iá r io  O f ic ia l  d o

MUNICÍPIO
Extratos de Contratos
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$  « S C  \  E S T A D O  D A  B A H IA
"  "  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 067/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2020

PROCESSO N°. 157/2020

OBJETO: A Q U IS IÇ Ã O  DE M A TE R IA IS  DE EPIS, EM C AR ÁTER  E M E R G E N C IA L, V IS A N D O  
SUP RIR  AS N E C E S S ID A D E S  DO FU N DO  M U N IC IP AL DE SAÚ DE  DE SÃO  S E B A S T IÃ O  DO 
PASSÉ -  BA, R E S U LT A N TE  DO ESTADO  DE E M E R G Ê N C IA  NA S AÚ D E  P ÚB LIC A , EM 
D EC O R R Ê N C IA  DO N O V O  C O R O N A V lR U S  (C O V ID -1 9 )- LO TE 01 E 03.

CONTRATADA: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP

VALOR GLOBAL: R$157.240,00(CENTO E CINQUENTA E SETE MIL, DUZENTOS Ê QUARENTA REAIS)

PERÍODO: 42 DIAS

ÓRGÃO: 06 -  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMÉNTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE JUNHO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

1

C E R T IF IC A Ç Ã O  D IG IT A L : A IN 8 H C È /F V 8 W B L O Y M R Z R 1 W  

E s ta  e d iç ã o  e n c o n t r a - s e  n o  s ite  o f ic ia l  d e s te  e n te .
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S À O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É
!

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A U D E

P U B L I C A D O
Em, 09/M g225

____________________

;

i
Daiane Va' 

Cód.
sS fflc ilos do Carrm 
-M at. 19.686 .

S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  0 6 7 /2 0 2 0

O  M u n ic í p io  d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é ,  a tra v é s  d o  F u n d o  M u n ic ip a l  d e  S a ú d e ,  p e s s o a  ju r íd ic a  
d e  d ir e ito  p ú b l ic o  in te rn o , [ in s c r i t a  n o  C N P J  n 2 1 3 .1 6 7 .5 0 3 /0 0 0 1 -0 6 ,  c o m  s e d e  a d m in is t ra t iv a  n a  P ra ç a  
C o ro n e l L u iz  V e n tu r a ,  r!° 1 6 , C e n tro ,  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é  -  B A , d o r a v a n te  d e n o m in a d o  
s im p le s m e n te  C O N T R A T A N T E ,  n e s te  a to , r e p re s e n ta d o  p e lo  l im o . S r. P re fe ito  B R E N O  K O N R A D  
M E IR A  M O R E IR A ,  m a io f-, c a p a z ,  re s id e n te  e  d o m ic i l ia d o  n a  c id a d e  d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é , 
a s s is t id o  p e lo  S e c r e tá r ia  jV iu n ic ip a l d e  S a ú d e , a  S ra . N Á D J A  N A IR A  S IL V A  O L IV E IR A  e  a  e m p re s a  
A B C  F A R M  A  M A T E R IA L " !  H O S P IT A L A R  E IR E L I ,  p e s s o a  J u r íd ic a  d e  d ir e ito  p r iv a d o , s itu a d o  n a  R u a  
A , Q u a d ra  0 4 , L o te  0 2 , ÍF a z e n d a  M a líc ia , V ila  d e  A b r a n te s  - C a m a ç a r i- B A  in s c r i to  n o  C N P J  n° 
1 2 .7 6 9 .4 4 9 /0 0 0 1 -0 6 ,  d o fp v a n te  d e n o m in a d o  C O N T R A T A D A , r e s o lv e m  c e le b ra r  o  p re s e n te  
A d ita m e n to  a o  C o n t r a to  n í  0 6 7 /2 0 2 0  d e  a c o rd o  c o m  o  d is p o s to  n o  in c is o  II, p a r á g ra fo  1°, d o  a rt. 6 5  da  
L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 ,  a p l ic a d o |s u p le t iv a m e n te  à s  d is p o s iç õ e s  d e  d ir e ito  p r iv a d o  e  o s  p r in c íp io s  d a  te o r ia  
g e ra l d o  c o n t r a to ,  e

C O N S ID E R A N D O  q u e  á  a d it iv o  n ã o  t ra rá  p re ju íz o s  p a ra  
o b s e rv â n c ia  a o  p r in c íp io  d a  e c o n o m ic id a d e ;

a  A d m in is t r a ç ã o ,  o  q u e  re p re s e n ta

C O N S ID E R A N D O  q u e  a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é , p o s s u í  a  in te g ra l id a d e  d o s  
re c u rs o s  o r ç a m e n tá r io s  p a /a  o  c u m p r im e n to  d a  e x e c u ç ã o  d o  c o n tra to ;

C O N S ID E R A N D O  o  q u a n to  c o n t id o  n o  p a r e c e r  d a  a s s e s s o r ia  J u r íd ic a  d a  P re fe itu r a  q u e  o p in a  p e la  
le g a lid a d e  d o  p r e s e n te  T e f rn o .

R E S O L V E M  c e le b ra r  e n tre  s i o  S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  a o  c o n t r a to  n° 0 6 7 /2 0 2 0 ,  f i rm a d o  e m  18h
d e  J u n h o  d e  2 0 2 0 ,  c u jo  ô b je to :  A q u is iç ã o  E p i 's  p a ra  s u p r ir  a s  n e c e s s id a d e s  d o  M u n ic íp io  d e  S ã o  
S e b a s t iã o ,  n o s  te r m o s  d o  n c is o  II, d o  a r t ig o  5 7 , d a  L e i n .°  8 .6 6 6 /9 3 ,  m e d ia n te  a s  c lá u s u la s  s e g u in te s :

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  O B J E T IV O :
O  p r e s e n te  T e r m o  A d i t i v i  a o  C o n tra to  n° 0 6 7 /2 0 2 0 , te m  p o r  o b je t iv o  a  p r o r r o g a ç ã o  d o  p ra z o  
in ic ia lm e n te  c o n t r a ta d o ,  pe jo  p e r ío d o  d e  4 2  d ia s , r e s p e ita n d o  o  p r a z o  m á x im o  p r e v is to  n o  a r t .  5 7 , II, d a  
L e i n .°  8 .6 6 6 /9 3 .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  V IG Ê N C IA
I

D e c id e m  a s  p a r te s ,  e m  c o m u m  a c o rd o ,  p r o r r o g a r  p e lo  p r a z o  d e  4 2  d ia s  o  p r a z o  in ic ia l d o  p re s e n te  
c o n tra to . |

k
C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - 'D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

f
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO
FO N TE : 02 
FONTE: 14

A s  d e s p e s a s  p a r a  a te n d e r  p  o b je to  d e s te  T e r m o  A d it iv o  c o r re rã o  n o  e x e rc íc io  d e  2 0 2 0 , p o r  c o n ta  d a s  
d o ta ç õ e s  o r ç a m e n tá r ia s  p r ê v is ta s  n o  c o n t r a to  o r ig in a l.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  R Á T IF IC A Ç Ã O
A s  d e m a is  C lá u s u la s  e  c o r jd iç õ e s  c o n s ta n te s  n o  C o n tra to  o r ig in a l,  s o b  n° 0 6 7 /2 0 2 0 ,  o ra  A d i ta d o ,  n ã o
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PREFEITUFjLA  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

E  p o r  e s ta r e m  ju s to s  a c o rd a d o s ,  a s  p a r te s  a s s in a m  o  p r e s e n te  in s t r u m e n to  e m  0 2  ( d u a s )  v ia s  d e  ig u a l 
te o r  e fo rm a , n a  p r e s e n ç a ^ d a s  te s te m u n h a s ,  p a ra  o s  e fe ito s  le g a is .

S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é , 0 9  d e  S e te m b r o  d e  2 0 2 0

Y vÉ I& hs& A jttriL
N Á D J A  N A I R /  S IL V A  O L IV E IR A

S e c r e tá r ia  d e  S a ú d e 1*

T e s te m u n h a s :

1°.-
i

. . . . . .  ,C.
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

P U B L I C A D 0 3
Em, 09/89/2020

Daiane Vastmcelos do Carmd: 
Còd.-M at. 19.686

S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  0 6 7 /2 0 2 0

O  M u n ic í p io  d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é ,  a tra v é s  d o  F u n d o  M u n ic ip a l  d e  S a ú d e ,  p e s s o a  ju r íd ic a  
d e  d ir e ito  p ú b l ic o  in te r n o ,  i in s c r i ta  n o  C N P J  n 2 1 3 .1 6 7 .5 0 3 /0 0 0 1 -0 6 ,  c o m  s e d e  a d m in is t ra t iv a  n a  P ra ç a  
C o ro n e l L u iz  V e n tu r a ,  n f  1 6 , C e n tro ,  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é  -  B A , d o r a v a n te  d e n o m in a d o  
s im p le s m e n te  C O N T R A T A N T E ,  n e s te  a to , r e p re s e n ta d o  p e lo  l im o . S r .  P re fe ito  B R E N O  K O N R A D  
M E IR A  M O R E IR A ,  m a io r ,  c a p a z ,  r e s id e n te  e d o m ic i l ia d o  n a  c id a d e  d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é , 
a s s is t id o  p e lo  S e c r e tá r ia  (V lu n ic ip a l d e  S a ú d e , a S ra . N Á D J A  N A IR A  S IL V A  O L IV E IR A  e  a e m p re s a  
A B C  F A R M A  M A T E R I A L  H O S P IT A L A R  E IR E L I ,  p e s s o a  J u r íd ic a  d e  d ir e i to  p r iv a d o ,  s i tu a d o  n a  R u a  
A , Q u a d ra  0 4 , L o te  0 2 , [F a z e n d a  M a líc ia ,  V ila  d e  A b r a n te s  - C a m a ç a r i- B A  in s c r i to  n o  C N P J  n° 
1 2 .7 6 9 .4 4 9 /0 0 0 1 - 0 6 ,  d o r a v a n te  d e n o m in a d o  C O N T R A T A D A , r e s o lv e m  c e le b ra r  o  p r e s e n te  
A d i ta m e n to  a o  C o n t r a to  n '10 6 7 /2 0 2 0  d e  a c o rd o  c o m  o  d is p o s to  n o  in c is o  II, p a r á g r a fo  1o, d o  a r t. 6 5  d a  
L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 ,  a p l ic a d o  s u p le t iv a m e n te  à s  d is p o s iç õ e s  d e  d ir e ito  p r iv a d o  e  o s  p r in c íp io s  d a  te o r ia  
g e ra l d o  c o n t r a to ,  e

I

C O N S ID E R A N D O  q u e  cf a d it iv o  n ã o  t ra rá  p re ju íz o s  p a ra  a  A d m in is t r a ç ã o ,  o  q u e  re p re s e n ta  
o b s e rv â n c ia  a o  p r in c íp io  d p  e c o n o m ic id a d e ;

C O N S ID E R A N D O  q u e  a p r e fe i tu r a  M u n ic ip a l d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P a s s é , p o s s u i a  in te g ra l id a d e  d o s  
re c u rs o s  o r ç a m e n tá r io s  p a ra  o  c u m p r im e n to  d a  e x e c u ç ã o  d o  c o n tr a to ;

C O N S ID E R A N D O  o  q u a n to  c o n t id o  n o  p a r e c e r  d a  a s s e s s o r ia  J u r íd ic a  d a  P re fe itu r a  q u e  o p in a  p e la  
le g a lid a d e  d o  p r e s e n te  T e  "m o .

R E S O L V E M  c e le b r a r  e n t r è  s i o  S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  a o  c o n t r a to  n° 0 6 7 /2 0 2 0 ,  f i r m a d o  e m  18 
d e  J u n h o  d e  2 0 2 0 ,  c u jo  o b je to :  A q u is iç ã o  E p i 's  p a ra  s u p r ir  a s  n e c e s s id a d e s  d o  M u n ic íp io  d e  S ã o  
S e b a s t iã o ,  n o s  te r m o s  d o  n c is o  II, d o  a r t ig o  5 7 , d a  L e i n .°  8 .6 6 6 /9 3 ,  m e d ia n te  a s  c lá u s u la s  s e g u in te s ;

t
C L Á U S U L A  P R I M E I R A  -  O B J E T IV O :
O  p re s e n te  T e r m o  A d it iV p  a o  C o n tr a to  n° 0 6 7 /2 0 2 0 , te m  p o r  o b je t iv o  a  p r o r r o g a ç ã o  d o  p ra z o  
in ic ia lm e n te  c o n t r a ta d o ,  p e jo  p e r ío d o  d e  4 2  d ia s , re s p e ita n d o  o  p r a z o  m á x im o  p re v is to  n o  a r t .  5 7 , II, d a  
L e i n .°  8 .6 6 6 /9 3 .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  D A  V IG Ê N C IA
II:

D e c id e m  a s  p a r te s ,  e m  c d m u m  a c o rd o ,  p r o r r o g a r  p e lo  p r a z o  d e  4 2  d ia s  o  p r a z o  in ic ia l d o  p re s e n te  
c o n tra to .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

3
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.1^2.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO
F O N T E : 02
FONTE: 14 >j

A s  d e s p e s a s  p a ra  a te n d e rã o  o b je to  d e s te  T e r m o  A d it iv o  c o r r e r ã o  n o  e x e rc íc io  d e  2 0 2 0 , p o r  c o n ta  d a s  
d o ta ç õ e s  o r ç a m e n tá r ia s  p r e v is ta s  n o  c o n t r a to  o r ig in a l.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  R A T IF IC A Ç Ã O
A s  d e m a is  C lá u s u la s  e  c o j id iç õ e s  c o n s ta n te s  n o  C o n tr a to  o r ig in a l,  s o b  n° 0 6 7 /2 0 2 0 ,  o ra  A d ita d o ,  n ã o  
a lc a n ç a d o s  p e lo  p r e s e n te  in s t r u m e n to ,  p e rm a n e c e m  e m  v ig o r .
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S A O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E
---------------------- k-________________________________________________________________________________________

I
u

E p o r  e s ta re m  ju s to s  a c o rd a d o s ,  a s  p a r te s  a s s in a m  o  p r e s e n te  in s t r u m e n to  e m  0 2  ( d u a s )  v ia s  d e  ig u a l 
te o r  e  fo r m a ,  n a  p r e s e n ç a . 'd a s  te s te m u n h a s ,  p a ra  o s  e fe i to s  le g a is .

8
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P R E F E IT U R A
S E C R E T A R IA

M U N IC IP A L  DE SAO S E B A S TIA O  DO P A S S E  
M U N IC IP A L  DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAUDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 067/2020 -----,-------------------------------------------------------------
k

PROCESSO N° 117/2020

CHAMADA PUBLICA N° 002/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO 'ÍDE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19)-|LOTE 01 E 03.

CONTRATADO: ABC FARMA^ATERIAL HOSPITALAR EIRELI
1

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.12^.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 fi
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93

GABINETE DO PREFEITO, EM 09 DE SETEMBRO DE 2020

‘ BRENO KÓNRAD MEIRA MÕREIRA 
PREFEITO

;
5
■

\
i
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Quarta-feira 
7 de Outubro de 2020 
2 - Ano X - N° 2738

São Sebastião do Passé
D iá r io  O f ic ia l  do
MUNICÍPIO

Contratos

% E S T A D O  D A  B A H IA
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É  
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 067/2020

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 117/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE 01 E 03.

CONTRATADO: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 09 DE SETEMBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

l

C E R T IF IC A Ç Ã O  D IG IT A L : J T G A 4 V U J 3 0 8 V Y 9 Y F G X A B K A  

Esta ed ição  encon tra -se  no site o fic ia l deste  ente.



MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 12.769.449/0001-06

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda N aciona l co b ra r e in s c re ve r q u a isq ue r d ív idas  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Lfconstam  débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código T rib u tá rio  Naciona l (CTN), ou ob je to  de decisão jud ic ia l que de term ina  sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta cprtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alípeas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderelços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:17:40 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2020.
Código de controle da certidão: 6890.0D2D.BFOF.6E51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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C onfirm ação de A uten tic idade da C ertidão
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♦
Receita Federal
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* CERTIDÃO

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 12 
Data da Emissão 
Hora da Emissão 
Código det;rti

769.449/0001-06
20/01/2020 
07:17:40 

ontrole da Certidão 6890.0D2D.BF0F.6E51
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva 
prorrogação 
em 24/03/20:

com Efeitos de Negativa emitida em 20/01/2020, com validade até 16/10/2020, considerando 
de sua validade pela Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 555/2020, publicada no Diário Oficial da União 
20, Edição 57, Seção 1, Página 33.

Página Anterior
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PC:'?.? .JUDICIÁRIO 
JUSTI ;A CO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.769.449/0001-06 
Certidão n°: 19385127/2020 
Expedição: 07/08/2020, às 10:42:43
Valilade: 02/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de soa expedição.

Certifica-se que ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

Ré
: a b a

, i n |  

Bane 
Cert 
Trabà 
na 
Tr 
Os d 
Tr ib 
ante 
No 
a t 
A ac 
aute 
Inte 
Cert:

ca
:od

scrito(a) no CNPJ sob o n° 12.769.449/0001-06, NÃO CONSTA do
o Nacional de Devedores Trabalhistas, 
idão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
lho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
solução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
lho,- de 24 de agosto de 2011.
ados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
unais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
n o r e s  à data da sua expedição, 
so de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
os os seus estabelecimentos, agências ou filiais, 
eitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
nticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
rnet (http://www.tst.jus.br) . 
dão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r e videnciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita

Razão Soc ial/Nome; ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI- EPP 

CNPJ/CPF: 12.769.449/0001-06

Endereço/l.ogradouro: A, SN. FAZENDA MALÍCIA QUADRA 4 LOTE 2, VILA DE ABRANTES (ABRANTES). 
42800970, CAMAÇARI, BA

O Município de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, certifica que o(a) solicitante acima 
identificad 5(a) encontra-se em situação regular com as obrigações m o b i l iá r ia s  e im o b i l iá r ia s  municipais 
relativas ao C P F /C N P J  da empresa acima especificada.

Esta certidão emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, não aplicando-se de forma geral a matrizes e 
filiais eventhalmente existentes.

Nos termoi do Artigo 309, § 1o, da Lei de nc 1.039/2009, esta certidão negativa não exclui o direito do Fisco 
Municipal çobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados posteriormente.

C e r t id ã o  e m it id a  n o s  te r m o s  d o  a r t .  3 1 0  § 2 o d a  L e i n° 1 .0 3 9 /2 0 0 9 , a c e r t id ã o  d e  c a r á te r  g e ra l  e i r re s t r i ta  
te m  c o m o  fo n te  d e  p e s q u is a  to d o s  o s  c r é d ito s  t r ib u tá r io s  o u  n ã o  t r ib u tá r io s ,  te n d o  c o m o  r e fe r e n c ia l  o  
C a d a s tro  N a c io n a l d a  P e s s o a  J u r íd ic a  - C N P J  o u  C a d a s tro  d a  P e s s o a  F ís ic a  - C P F . ( In c lu íd o  p e la  L e i n° 
1 .5 0 2 , d e  0 2 /1 0 /2 0 1 7 ) .

Validade: 03/11/2020 

Certificação/Autenticação: 44018.31733 

Informação gerada em 05/08/2020, às 11:29:19 hs.

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

As informações aqui contidas podem ter sua autenticidade conferida no site da SEFAZ/PMC: 
www.sefaz.camacari.ba.gov.br

C e rtifíc a ç ã o /A i. te n t ic a ç ã o

Secretaria da Fa tenda - Prefeitura de Camaçari - Emissão pública em 05/08/2020 11 29

http://www.sefaz.camacari.ba.gov.br


Emissão: 24/07/2020 11:29GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Em itida para os e fe ito s  dos arts. 113 e 114 da Lei 3 .956 de 11 de dezem bro  de 1981 - C ód igo
T ribu tário  do Estado da Bahia)

C e rt id ã o  N°: 2 0 2 0 2 1 2 0 8 6 8

r a z A o  s o c i a l

ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR F.IRELI - EPP

i n s c r i ç ã o  e s t a d u a l C N P J

020.919.090 12.769.449/0001-06

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

2 13080.0014/18-8 

232173.0017/17-9 

232340.0237/18-0

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

Inicial/PARA JULGAMENTO 

Inicial/PARA JULGAMENTO 

Inicial/DEFESA

213080.0018/18-3

232340.0236/18-3

233086.0031/20-0

la Inst/Julgado

Inicial/DEFESA

Inicial/CADASTRADO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.
Emitida em 24/07/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.
A A U T E N T IC ID A D E  D E S TE  D O C U M E N T O  PODE SER C O M P R O V A D A  NAS IN S P E T O R IA S  

FA ZE N D Á R IA S  OU V IA  IN TE R N E T, NO EN D ER EÇ O  h ttp ://w w w .s efaz .b a .g o v .b r

Válida com  a ap resen tação  conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no  C NP J da 
S ecre ta ria  da Receita Federal do M in istério  da Fazenda.

PAG - 1 de I ReJCertidaoEspccial.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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CAIXA ECONÔWííS^E.^RAL

Certificado ce Regularidade
do FG T S

Inscrição: i;L.769.449/oooi-06
Razão Sociaifsc farma com de prod farmacêuticos ltda 
Endereço: fLua a s/n qd 4 lt 2 faz malic / vila de

ABRANTES /  CAMACARI /  BA /  4 2 8 4 0 -0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certificei que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança dei quaisquer débitos referentes a 
contribuições Je/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Vai idade: 20/(^8/2020 a 18/09/2020
1* '  

Certificação Número: 2020082001311523328054

Informação obtida em 01/09/2020 12:28:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos 
em Lei estk condicionada a verificação de 
autenticidade ^o site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  DO  P A S S É

S E T O R  J U R ÍD IC O

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 108 /2020
IN T E R E S S A D O : M unicíp io  de São Sebastião do Passé -  Secreta ria  M unicipa l de Saúde 

A S S U N T O : A ná lise  de Term o Ad itivo  de acréscim o.
O B J E T O : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM 
DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE 01 E 03.

va lor tendo em  vista a necess idade do aum ento do quan tita tivo  dos itens contidos no 

contrato orig ina l n° 067/2020, oriundo do processo adm in is tra tivo  n° 157/2020, Cham ada 

Pública n°002-2020.

acréscim o de va lo r até o lim ite de 25%  (vinte e cinco por cen to) pre tendido, vez que 
obedecidas as d ispos ições do art. 65, § 1o da Lei 8 .666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:(...)

§ 1a O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o s  

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, n o  c a s o  p a r t ic u la r  d e  re fo rm a  d e  e d if íc io  o u  de  

e q u ip a m e n to , a té  o  lim ite  d e  5 0 %  (c in q ü e n ta  p o r c e n to )  p a ra  o s  s e u s  a c ré s c im o s , (g r ifo s  n o s s o s )

lavratura do T e rm o Aditivo, nos term os da Lei n°8.666/93 e, da m esm a form a, aprovam os 

a m inuta encam inhada  pela CPCL, restando tão som ente o reg istro  do Aditivo, nos 
term os da S o lic itação de Despesa.

E ncam inho os presentes autos ao Prefe ito  M unicipal, para respectiva 
aprovação fina l. Sem  m ais para o m om ento. É o pa rece r S.M .J.

P A R E C E R  J U R ÍD IC O

Tra ta -se  de so lic itação de Term o aditivo, cu jo ob je to  é o acréscim o de

R espondendo d ire tam ente  a questão, é p lenam ente  possível o

D iante de todo o exposto, conclu i-se  pela perfe ita  regu laridade da

São S ebastião  do Passé, 14 de O utubro de 2020

M A R T A  J A N E T E  F O N S E C A  M IR A N D A  

O A B /B A  47.351
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y P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  DO  P A S S E

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A U D E

DESPACHO

Dessarte, pelas razões emanadas da Assessoria Jurídica, as quais opinam pela plena 
viabilidade da alteração destacada, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM 
CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA 
NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) -  LOTE 01 E 
03., delibero pelo deferimento do termo aditivo, nos termos sugeridos pela Assessoria Jurídica.

P ublique-se e N otifique-se  a C ontra tada para assina tura  do Te rm o com petente.

São Sebastião  do Passé, 14 de S e tem bro de 2020

B R E N O  K O N R A D  M E IR A  M O R E IR A  
Prefe ito  M u n ic ip a l



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  DO  P A S S É

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

M IN U T A  DO  T E R C E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N° ***.

O Município de São Sebastião do Passé -  BA, neste ato representado por seu Prefeito, S r.B R E N O  K O N R A D  M E IR A  
M O R E IR A , portador da carteira de identidade RG n° XXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o n° XXXXXXXXXX, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, assistido pelo Secretário Municipal de Saúde o S R A . N Á D J A  N A IR A  S ILV A  
O L IV E IR A , doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXX XXXXX XX, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, aqui representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG XXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXXXX, doravante denominado C O N T R A T A D O . Todos 
devidamente qualificados neste Aditivo e no contrato originário. P ro c e s s o  A d m in is t r a t iv o  n°X X X X X X X  e C o n v ite

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  - DO  O B JE T O

O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO nos quantitativos unitários no contrato, nos termos 
da planilha constante do anexo I deste Termo, no equivalente a 25% do valor originário do contrato firmado 
entre as partes em XXXXXXXXXX.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  - DO  V A L O R
2. O valor global do contrato, após acrescido, passa a ser de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX).
2.1 - Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de XXXXXX

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  DO V A L O R  DO T E R M O  A D IT IV O

3. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do contrato neste exercício de 2020, 
até o seu término ou exaurimento do ser objeto, é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), conforme Anexo I deste 
Aditivo.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D A  D E S P E S A
4. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício de 2020, no montante de RXXXXXXXX (XXXXXXXX), correrá 
à do elemento de despesa vigente Lei Orçamentária Anual.

U N ID A D E : X X X X X X X X X  
A T IV ID A D E : X X X X X X X X X X X X X X  
E LE M E N T O  DE D E S P E S A :X X X X X X X  
F O N TE : X X X X X X X X

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  DO F U N D A M E N T O  L E G A L
5. O presente termo aditivo decorre de autorização do gestor municipal da contratante, e encontra amparo legal no artigo 
65, alínea “b” do inciso I, combinada com o § 1o, da Lei n.° 8.666/93.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A  R A T IF IC A Ç Ã O  D A S  C L Á U S U L A S
6. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, C O N T R A T A N T E  
e C O N T R A T A D A , e pelas testemunhas abaixo.

n°XXXXXX.

N A D J A  N A IR A  S IL V A  O L IV E IR A  
S E C R E T Á R IA  DE S A Ú D E P R E F E IT O

C O N T R A T A N T E

C O N T R A T A D O



Sã
o P R E FE IT U R A  M U NIC IPA L DE SÀO SEB ASTIÃ O  DO PASSÉ

S E C R E TA R IA  M U NIC IPA L DE SAÚDE

P U B L I C A D O
Em, 14ífl«í2S20

T E R C E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  0 6 7 /2 0 2 0
Daiane Vasconcelos do Carmo 

Cód.-M at. 19.686

O Município de São Sebrastião do Passé, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa juridica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ n2 13.167.503/0001-06, com sede administrativa na Praça 
Coronel Luiz Ventura, n° 16, Centro, São Sebastião do Passé - BA. doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado pelo limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 
MEIRA MOREIRA maior, capaz, residente e domiciliado na cidade de São Sebastião do Passé, 
assistido pelo Secretária Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
ABC FARM A MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa Jurídica de direito privado, situado na Rua 
A , Quadra 04, Lote 02, Fazenda Malícia, Vila de Abrantes - Camaçari-BA inscrito no CNPJ n° 
12.769.449/0001-06, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Aditamento ao Contrato n° 067/2020 de acordo com o disposto no inciso II. parágrafo 1o, do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93, aplicado supletivamente às disposições de direito privado e os princípios da teoria 
geral do contrato, e

C LÁU SU LA  PRIM EIRA - DO O BJETO

1.0 presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO nos quantitativos unitários no contrato, nos termos da planilha 
constante do anexo I deste Termo, no equivalente a 25% do valor originário do contrato firmado entre as partes em
18/06/2020.

C LÁU SU LA  SEGUNDA ■ DO V ALO R
2. O valor global do contrato, após acrescido, passa a ser de R$ 196.550,00 (Cento e noventa e seis mil quinhentos e 
cinquenta reais).
2.1 - Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 14/09/2020 

C LÁU SU LA TERCEIRA -  DO V ALO R  DO TERMO ADITIVO
3.0 valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do contrato neste exercício de 2020, até o 
seu término ou exaurimento do ser objeto, é de R$ 39.310.00 (trinta e nove mil trezentos e dez reais), conforme Anexo I 
deste Aditivo.

C LÁU SU LA  Q U AR TA  -  DA DESPESA
4. A despesa com este termo aditivo, rio corrente exercício de 2020, no montante de R$ 39.310,00 (trinta e nove mil 
trezentos e dez reais), correrá à do elemento de despesa vigente Lei Orçamentária Anual.

UNIDADE: 06.06 -  SEC RE TA RIA  M UNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.0007.2039 - ATENDIM ENTO MÓVEL DOS SERVIÇOS DE ATEN Ç ÃO  B Á S IC A  EM SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 -  M ATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14

C LÁU SU LA  Q UINTA -  DO FUNDAM ENTO LEG AL
5.0 presente termo aditivo decorre de autorização do gestor municipal da contratante, e encontra amparo legal no artigo 65, 
alinea “b” do inciso I, combinada com o § 1o, da Lei n.° 8.666/93.

C LÁU SU LA  SEXTA -  DA RATIFICAÇÃO  DAS CLÁUSULAS
6. Ficam ratificadas as dem ais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firm ado entre as partes.
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P R E FE IT U R A  M U NIC IPAL DE SÃO SEB ASTIÃ O  DO PASSÉ

S E C R E TA R IA  M U NIC IPA L DE SAÚDE

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um so efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CO NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo,

São Sebastião do Passé. 14 de Setembro de 2020

*



Sã
o

áv»° du % P R E FE ITU R A  M U NIC IPA L DE SÃO SEB ASTIÃ O  DO PASSÉ  

SE C R E TA R IA  M U NIC IPA L DE SAÚDE

Anexo I

OBJETO : TERCEIRO  TERM O ADITIVO AO CONTRATO N°067/2020 • AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS. EM 
CARÁTER EMERG^NCIAL. VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA. EM 
DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVlRUS (COVID-19) -  LOTE 01 E 03.

ITEM DESCR IÇÃ O  -  LOTE 01
UND. QUANT. VALOR

UNIT.
VALOR
TO TAL

1

ÁLCOOL EM GEL 70%, CONTENDO GLICERINA E 
AGENTE HIDRATANTE - PRODUTO DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM: A IDENTIFICAÇÃO. MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, E REGISTRO 
E/OU AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO 5 LITROS

BB 125 63.00 7.875,00

2

ÁLCOOL 70% LÍQUIDO- PRODUTO DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM: A IDENTIFICAÇÃO. MARCA DO 
FABRICANTE. LOTE, PRAZO DE VALIDADE, E REGISTRO 
E/OU AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAUDE. 
APRESENTAÇÃO 1 LITROS

UND 250
7,95 1.987.50

3

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, DESINFETANTE 
HOSPITALAR. POSSUIR AÇÃO BACTERICIDA. PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: A IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO FABRICANTE. LOTE, PRAZO DE VALIDADE, E 
REGISTRO E/OU AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. APRESENTAÇÃO 5 LITROS

BB 125 13,50 1.687,50

VALO R G LO B AL .
| R$11.550,00 |

ITEM D E S C R IÇ Ã O -L O T E  03 UND. QUANT. VA LO R
UNIT.

VALOR
TO TAL

1

MÁSCARA N95 RESPIRADOR PARTICULADO / POSSUIR 
FILTRO PARA RETENÇÃO DE CONTAMINANTES 
PRESENTES NA ATMOSFERA SOB FORMA DE 
AEROSSÓIS. CONFECCIONADO EM CAMADA EXTERNA 
DE TNT. ELEMENTOS FILTRANTES/ POSSUIR EM CLIPE 
NASAL E ELÁSTICO DE LÁTEX PARA AJUSTES. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 400 UNIDADES.

cx

V

1

4.760.00 4.760,00

2

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO Á PROVA DE 
VAZAMENTOS/ POSSUIR 3 CAMADAS FILTRANTES DE 
ALTA DENSIDADE' POSSUIR ELÁSTICOS. 
APRESENTAÇÃO CAIXA Cl 50 UNIDADES

cx 250

*

92,00 23.000.00

VA LO R  G LO BAL R$27.760,00

VA LO R  G LO B A L R$ 39.310,00 (TR IN TA  E NOVE MIL TR E ZE N TO S  E DEZ REAIS)
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SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 067/2020

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 108/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE 01 E 03.

CONTRATADO: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

VALOR:R$39.310,00 (TRINTA E NOVE MIL TREZENTOS E DEZ REAIS)

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 14 DE SETEMBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

I
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SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 067/2020

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 10 /2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVlRUS (COVID-19)- LOTE 01 E 03.

CONTRATADO: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

VALOR:R$39.310,00 (TRINTA E NOVE MIL TREZENTOS E DEZ REAIS)

UNIDADE: 06.06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.0007.2039 - ATENDIMENTO MÓVEL DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO B SICA EM 
SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 14 DE SETEMBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

C E R T IF IC A Ç Ã O  D IG IT A L : B D U J V M R G L K L X 1 T N H Y E /+ W A  

E s ta  e d iç ã o  e n c o n t r a - s e  n o  s i te  o f ic ia l  d e s te  e n te .


